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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a elaboração e envio a esta Casa Legislativa de um projeto de lei visando à alteração do Código de Posturas e da Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, que regulamenta o horário de funcionamento dos bares, restaurantes, lancherias e similares, no que diz respeito ao funcionamento do comércio noturno em nosso município. 
sugere-se que a administração municipal conceda a liberação para que bares e restaurantes possam colocar mesas e cadeiras em calçadas no horário das 20h às 24h, em dias de semana, e nos finais de semana das 20h até as 3h da manhã, a exemplo do que ocorre no município de gravataí, em que a Lei nº 3.033, de 21 de setembro de 2010, dispõe sobre a regulamentação da colocação de mesas, cadeiras no passeio fronteiriço a carrocinhas, trailers estacionados e assemelhados (em anexo).
Três Passos, 21 de agosto de 2015.
Pedro Ricardo Jahn
Vereador da Bancada do PP
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